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coNtRAto

ExtRAto DE coNtRAto
N do contrato: 03/2021
Modalidade de licitação: dispensa por cotação eletrônica nº. 01/2021-MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do estado do Pará e a empresa 
a a saNtos distribUidora de aliMeNtos eireli - ePP, cNPj/
Mf nº 19.756.461/0001-17
objeto: o presente contrato tem por objeto contratação de empresa para 
fornecimento de açúcar refinado, para atender às demandas do Ministério 
Público de contas do estado do Pará, conforme termos e condições que cons-
tam do presente termo de referência, para um período de 12 (doze) meses.

item Especificação valor Unitário quantidade valor total

02

açUcar refiNado - 
Pacotes 1Kg

Marca/fabricante: da bar-
ra / caMil aiMeNtos

r$ 3,48 (três reais e qua-
renta e oito centavos) 140 r$ 487,20 (quatrocentos e oitenta e 

sete reais e vinte centavos)

vigência: 18/03/2021 a 18/03/2022
valor: r$ 487,20 (quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos)
Nota de empenho: 2021Ne00095
foro: belém/Pa
data da assinatura: 18/03/2021
ordenador responsável: guilherme da costa sperry

Protocolo: 638120

outRAs MAtéRiAs

coNsELHo suPERioR Do MiNistéRio PúBLico DE coNtAs 
Do EstADo Do PARÁ
decisÃo de HoMologaÇÃo de arqUivaMeNto de PaP
Processo: 2020/0119-2
objeto: coletar subsídios quanto aos requisitos e documentos exigidos de 
empresas em recuperação judicial para participar das concorrências públi-
cas nº 001/2020 (processo n.º 2019/632823) e nº 02/2020 (processo nº 
2019/632856), promovidas pela sedoP, bem como em relação ao preen-
chimento dos demais requisitos de habilitação.
iNteressado: secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas (sedoP)
decideM os Procuradores integrantes do conselho superior do Ministério Pú-
blico de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, nos 
termos do art. 14 da resolução nº 007/2017 do colégio de Procuradores.
belém, 12 de março de 2021.
Presidência do exmo. sr. Procurador-geral de contas guilherme da cos-
ta sperry. Participaram do julgamento, além do exmo. sr. Presidente, os 
exmos. srs. Procuradores Patrick bezerra Mesquita (relator), stephenson 
oliveira victer e deíla barbosa Maia.
guilherme da costa sperry
Procurador-geral de contas
Presidente do conselho superior
stephenson oliveira victer
Procurador de contas
corregedor-geral de contas
Patrick bezerra Mesquita
Procurador de contas
secretário do conselho superior
deíla barbosa Maia
Procuradora de contas
Membro do conselho superior

Protocolo: 638253
coNsELHo suPERioR Do MiNistéRio PúBLico DE coNtAs 
Do EstADo Do PARÁ
decisÃo de HoMologaÇÃo de arqUivaMeNto de PaP
Processo: 2019/0136-5
objeto: verificação dos procedimentos adotados para fins de apu-
ração de acumulação de cargos públicos, especialmente no tocante 
à necessária compatibilidade de horários e ao efetivo cumprimento 
da jornada de trabalho prevista em lei.
iNteressado: Órgãos e entidades públicas estaduais
decideM os Procuradores integrantes do conselho superior do Ministério Público 
de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, com o mo-
nitoramento da recomendação expedida, por se tratar de matéria contínua, nos 
termos do art. 14 da resolução nº 007/2017 do colégio de Procuradores.
belém, 12 de março de 2021.
Presidência do exmo. sr. Procurador-geral de contas guilherme da cos-
ta sperry. Participaram do julgamento, além do exmo. sr. Presidente, os 
exmos. srs. Procuradores Patrick bezerra Mesquita (relator), stephenson 
oliveira victer e deíla barbosa Maia.
guilherme da costa sperry
Procurador-geral de contas
Presidente do conselho superior
stephenson oliveira victer
Procurador de contas
corregedor-geral de contas
Patrick bezerra Mesquita
Procurador de contas
secretário do conselho superior
deíla barbosa Maia
Procuradora de contas
Membro do conselho superior

Protocolo: 638256

coNsELHo suPERioR Do MiNistéRio PúBLico DE coNtAs 
Do EstADo Do PARÁ
DEcisão DE HoMoLoGAção DE ARQuivAMENto DE PAP
Processo: 2020.0110-6
objeto: colher subsídios acerca das ações promovidas pelo estado do 
Pará para a contenção da propagação da covid-19 e para o tratamento 
de eventuais infectados; fiscalizar as contratações públicas relacionadas ao 
enfrentamento da pandemia, bem como aquelas afetadas por ela, notada-
mente as relativas a contratos terceirizados.
iNteressado: governo do estado do Pará
decideM os Procuradores integrantes do conselho superior do Ministério Pú-
blico de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, nos 
termos do art. 14 da resolução nº 007/2017 do colégio de Procuradores.
belém, 12 de março de 2021.
Presidência do exmo. sr. Procurador-geral de contas guilherme da costa 
sperry. Participaram do julgamento, além do exmo. sr. Presidente, os exmos. 
srs. Procuradores stephenson oliveira victer (relator) e deíla barbosa Maia. 
o Procurador de contas Patrick bezerra Mesquita não participou da votação, 
uma vez que impedido por ser presidente do PaP em julgamento.
guilherme da costa sperry
Procurador-geral de contas
Presidente do conselho superior
stephenson oliveira victer
Procurador de contas
corregedor-geral de contas
Patrick bezerra Mesquita
Procurador de contas
secretário do conselho superior
deíla barbosa Maia
Procuradora de contas
Membro do conselho superior

Protocolo: 638257

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

coNtRAto

Núm. do contrato: 024/2021-MP/PA
inexigibilidade de Licitação: 003/2021-MP/PA
Partes contratantes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa Ma-
ria lúcia dias gasPar garcia (cNPj nº 32.661.467/0001-79).
objeto: contratação de serviço especializado para ministrar o “comuni-
cação Não violenta – construindo conexões”, na modalidade de ensino 
à distância (EAD), com transmissão online, conforme as especificações e 
quantidades de inscrições definidas no instrumento.
data da assinatura: 19/03/2021.
vigência: 22/03/2021 a 23/12/2021.
valor global: r$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.128.1494.8761; 
elemento: 3390-39; fonte: 0101.
foro: justiça estadual, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. gilberto valente Martins, Procurador-geral de justiça.

Protocolo: 638358

outRAs MAtéRiAs

MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
ExtRAto DA REcoMENDAção N.º 006/2021 -MP/PJts
o Promotor de justiça titular de terra santa, no uso de suas atribuições 
constitucionais e infraconstitucionais, nos termos do art. 129, inciso iii, 
da constituição da república, art. 26, inciso i, da lei n° 8.625/93, art. 52, 
inciso vi, da lei complementar estadual 57/06, artigo 9° da resolução n° 
174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, torna pública a ex-
pedição da recomendação nº 006/2021-MP/Pjts - Procedimento adminis-
trativo nº 000030-043/2021 que se encontra a disposição na Promotoria 
de justiça de terra santa, situada na tv. santa terezinha – centro – ceP: 
68.285-000 terra santa – fone/fax: (93) 3538-1554.
recoMeNdaÇÃo n.º 006/2021 -MP/Pjts
iNteressado: secretário Municipal de saúde do Munícipio de terra santa
assUNto: recomenda ao secretário Municipal de saúde que no proces-
so de vacinação da população contra o covid-19 neste município sejam 
observadas rigorosaMeNte as diretrizes e a ordem de prioridades de-
finidas no Plano Nacional de Vacinação e no Plano Paraense de Vacinação, 
mormente no que diz respeito à ordem de vacinação dos grupos prioritá-
rios definidos na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª fases do Plano Paraense, garantindo ainda 
que tais grupos sejam vacinados nas datas previstas no plano.
guilherme lima carvalho - Promotor de justiça

Protocolo: 638102
ExtRAto DE REcoMENDAção Nº 08/2021-MP/PA-PJsLP. o Mi-
NistÉrio Público do estado do Pará torna pública a presente re-
comendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defe-
sa lhe cabe promover. recoMeNdaÇÃo Nº 08/2021-MP/Pa-PjslP (siMP 
Nº 000257-998/2020). origeM: Promotoria de justiça de santa luzia 
do Pará. objetivo/fiNalidade: recoMeNdar ao Prefeito Municipal de 
cachoeira do Piriá e ao secretário Municipal de saúde de cachoeira do 
Piriá: a tomada de todas as providências cabíveis para evitar a dissemi-
nação do novo coronavírus, com a fiscalização do cumprimento integral 
das normas previstas no decreto estadual nº 800/2020 (atualizado nos 


